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~--------------------------- DECRETOS----------------------------
(P) n9 0306 de 23 de julho de 1979 

O Governador do Território Federal do Amape., 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, 
item 11, do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Designar o Doutor ANTCNIO CABRAL DE 
CASTRO, Consultor Jurfdico do Governo deste Território, 
para viajar de Macapá, sede de suas atividades, até a cidade 
de Belém-PA, no perfodo de 24 a 2717179 , a fim de, junto ao 
Departamento Jurfdico do DNER, tratar assuntos do inte
resse da Administração amapaense. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO DO SETENTRIÃO, em Macapá, 23 de julho 
de 1979; 909 da República e 369 da Criação do Território Fe
deral do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) n9 0307 de 24 de julho de 1979 

O Governador do Território Federal do Amapá, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, 
item 11, do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Conceder aposentadoria, de acordo com os artigos 
101 , item 111 e 102, item I, alfnea "a", da Constituição da Repú
blica Federativa do Brasil - Emenda n9 01/69, de 17 de outu
bro de 1969, a SERAFIM CAPITULINO FERREIRA, matrfcula 
número 2.273. 783, no cargo de Mestre Arraes, CT - 301.12, 
do Quadro de Pessoal - Parte Permanente - do Governo 
deste Território (Processo n9 1 / 00833/79-SOP). 

PALÁCIO DO SETENTRIÃO, ern Macapá, 24 de julho 
de 1979; 909 da República e 369 da Criação do Território Fe
deral do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) n9 0308 de 24 de julho de 1979 

O Governador do Território Federal do Amapá, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, 
item 11, do Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969, e 
tendo em vis ta o que consta do Processo n 9 
4/ 12.409/79-SAF. 

RESOLVE: 

Art. 19 - Exonerar, a pedido, nos termos do artigo 75. 
item I, da Lei n9 1711, de 28 de outubro de 1952, o servidor 
RANOLFO RODRIGUES DE ALMEIDA, ocupante do cargo de 
Encadernador, nfvel 9-8 (Código A - 406), do Quadro de Fun
cionários do Governo deste Território, lotado na Secretaria 
de Admin istração e Finanças (SAF), a contar de 19 de julho 
do corrente ano. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO DO SETENTRIÃO. em Macapá, 24 de julho 
de 1979; 909 da República e 36° da Cnação do Território Fe
deral do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 
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IMPRENSA OFICIAL -
Dlirlo Oficial do Território Federal do Amapá 

* D1retor1a 
* Ad m1n1stração 
• Redação 
• Parque Gráf iCO 

Rua Cândido Mendes s/n- Macapá T F A 

TELEFONE 4040 
176 
177 
178 

Gab1nete do D~retor 
Chefe das Oficmas 
Sistema Off -Set 

.. Rama1s 

Diretor 
IRANILDO TRINDADE PONTES 

TABELA DE ASSINATURAS E PUBLICAÇOES 

Anual . . . . . 
Semestral 

OUTROS ESTADOS E MUNICIPIOS 

Anual .. 
Semestral 

Cr$ 500.00 
Cr$ 250.00 

Cr$ 800 .00 
Cr$ 400 .00 

D O número atrasado aumenta para c1nco cruzei
ros 

MINIST~RIO DA INDúSTRIA E DO COM~ACIO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO CO

MÉRCIO 

CONV~NIO MIC/ DNRC/ N9 09/ 79 

CONV~NIO QUE CELEBRAM O MINISTÉRIO DA IN
DÚSTRIA E DO COMÉRCIO ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO E O GOVERNO 
DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ, COM OBJETIVO DE 
PRESTAR ASSIST~NCIA TÉCNICA E FINANCEIRA A JUNTA 
COMERCIAL DO REFERIDO TERRITÓRIO. 

Pelo presente instrumento, o Ministério da Indústria e 
do Comércio com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco 
B, em Brasflia - DF, através do seu Departamento Nacional 
de Registro do Comércio , doravante denominado 
MIC/ DNRC, representado neste ato por seu Diretor-Geral, 
Dr. GERALDO PRADO NOGUEIRA, nos termos da subdele
gação de competência contida na Portaria SG / N9 55, de 14 
de maio de 1979, e o Governo do Território Federal do 
Amapá, doravante denominado GOVERNO, representado 
neste ato pelo seu Governador, Capitão-de-Mar-e-Guerra 
ANNIBAL BA::CELLOS, celebram o presente Convênio, nos 
termos constantes das cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira - OBJETIVOS 

1.1 -Tem o presente Convênio o objetivo de atuar su
pletivamente no plano administrativo da Junta Comercial do 
Território Federal do Amapá, no sentido de suprir as defi
ciências dos serviços de registro do comércio, de conformi
dade com o que estabelece o item 11 do art. 49 da Lei Federal 
número 4.726/65, para, em conjunto com o Governo do refe
rido Território, suplementar recursos para pagamento de ou
tros serviços de terceiros, bem como aquisição de material 
de consu mo, conforme Plano de Aplicação no valor de Cr$ 
450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil cruzeiros) . 

Cláusula Segunda - RECURSOS 

2. 1 - Para a consecução dos objetivos deste Convênio 
o MIC/DNRC colocará à disposição do Governo do Território 
Federal do Amapá a importância de Cr$ 450.000,00 (quatro
cento e cinquenta mil cruzeiros), destacada da dotação 18.00 
- Ministérioda Indústria e docomércio, 18.08 - Departamento 
Nacional de Registro do Comércio- Projeto n9 11663763-364 
- Apoio às Juntas Comerciais Estaduais e dos Territórios -
Categoria Econômica 3.0.0.0 - Despesas Correntes, 3.2.0.0 -
Transferências Correntes - 3.2.2.0 Transferências lntergo
vernamentais- 3.2.1.5- Transferências Operacionais à Terri
tórios - 3.2.1.5-02 - Outras Despesas Correntes, de cujo cré
dito foi emitida a Nota de Empenho DNRC N9 073, de 27 de 
junho de 1979. 

2.2 - A liberação dos recursos comprometidos, por 
força deste Convênio, far-se-á em uma única parcela cujo va
lor será depositado em conta vinculada à finalidade do pre-

PUBLICAÇOES 

Pág1na co rr.urn cada ce'l t, net ro por 
coluna 
Preço deste Exemplar 

Cr$ 20 .00 
CrS 2.00 

Matér~a para publ1cação das 07 30 ás 12 00 e 
das 14 30 ás 17 30 . excetuando os sábados 

RECLAMAÇOES - 24 horas após a wculação do 
D1âr10. cap1tal e 8 d1as nos mun1cíptos e outros Esta 
dos 
OFICIO OU MEMORANDO - Deve acompanhar 
qualquer publ1càção 
ASSINATURAS - Cap1tal . Mun1cip10S e outros Esta
dos em qua lquer época 
FORMA DE PAGAMENTO 

Avulso Em moeda corrente 
Assinaturas e Publicações Em cheque nommal. 
para "Serv1ço de Imprensa e Rad iod1fusáo do 
Amapâ- SIRDA" 
Ass1natu ras venc1das poderão ser suspensas sem 

aviSO préVIO 

- Este D1ár1o Ofíc1al é encontrado para 1911ura nas 
representações do Governo do Amapâ em Brasflla
DF e Belém Estado do Parâ 

sente Convênio em nome do Governo do Território Federal 
do Amapá - Convênio MIC/ DNRC N9 09/79 no Banco do 
Brasil S.A. - Agência local, na cidade de Macapá - AP. 

Cláusula Terceira - OBRIGAÇ0ES DO MIC/ DNRC 

3.1 - Fornecer os recursos para a consecução deste 
Convênio. 

3.2- Prestar assistência e assessoramento administra
tivo, quando necessário, em cumprimento das finalidades 
expressas na Cláusula Primeira. 

3.3 - Acompanhar, controlar e avaliar a implatação do 
Plano de Aplicação. 

3.4 - Verificar "in loco", quando julgar necessário, o 
desenvolvimento das atividades relacionadas com a execu
ção do presente Convênio. 

3.5 - Examinar a prestação de contas apresentadas 
pelo GOVERNO nos termos das instruções e normas em vi
gor conforme item 4.5 da Cláusula seguinte. 

Cláusula Quarta - OBRIGAÇOES DO GOVERNO 

4.1 - Implementar o Plano de Aplicação de acordo 
com os cronog ramas flsico e financeiro. 

4.2 - Prestar ao MIC/ DNRC, sempre que solicitados, 
as informações e esclarecimentos necessários ao acompa
nhamento, controle e avaliação das atividades no cumpri
mento das finalidades expressas neste Convênio. 

4.3 - Apresentar, ao MIC/DNRC relatório bimestral so
bre o desenvolvimento das atividades relacionadas com os 
objetivos deste Convênio e, ao término, um relatório global. 

4.4 - Aplicar os recursos planificados para compra de 
materiais de consumo, exclusivamente, em produtos de fa
bricação nacional, obedecidos os requisitos do Decreto-Lei 
n9 200/ 67. 

4.5- Apresentar ao MIC/ DNRC, até o dia 30 de novem
bro de 1979 , prestação de contas do total dos recursos trans
feridos, constando de balancete financeiro, extrato bancário 
e a documentação comprobatória original. na forma do que 
estabelece a Resolução n9 23/75 da INGECOR. 

4.6 - Responsabilizar-se pelo montante que exceder 
aos recursos fornecidos pelo MIC/ DNRC para a execu-
ção do objetivo do presente Convênio. 

4.7 - Devolver, de imediato, no caso de inadimple
mento de sua parte, o saldo do numerário fornecido e não 
aplicado ou cuja aplicação não tenha sido devidamente 
comprovada. 

4.8 - Responsabilizar-se pela cobertura de todos e 
quaisquer ônus incidentes ou que venham a incidir sobre o 
pessoal regido pela CLT, que a qualquer trtulo participe ou 
venha a participar das atividades previstas para a consecu
ção dos objetivos deste Convênio. 
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Cláusula Quinta - VIG~NCIA 

5.1 - O presente Convênio terá vigência a partir da 
data da sua assinatura e vigorará até 30 de dezembro de 
1979, dispensada a publicação no Diário Oficial , de acordo 
com o Decreto n9 78.382, de 08 de setembro de 1976. 

5.2- O presente Convênio poderá ser prorrogado atra
vés de Termo Aditivo, em concordância mútua das partes 
convenetes. 

Cláusula Sexta - RESCISÃO 

6.1 - Ocorrerá a rescisão do presente Convênio, por 
infração de qualquer uma de suas cláusulas, ou , ainda, por 
denúncia de uma das partes convenentes. 

Cláusula Sétima - DÚVIDAS 

7.1 - As dúvidas oriundas do presente Convênio serão 
dirimidas de acordo com o art. 205 da Constituição Federal. 

Assim, por estarem justas e acordadas, as partes con
venetes assinam o presente Convênio em 5 (cinco) vias, na 
presença de duas testemunhas. 

Brasllla, 28 de junho de 1979 

GERALDO PRADO NOGUEIRA 
- Diretor-Geral do DNRC -

ANNIBAL BARCELLOS 
- Governador do Território Federal do Amapá -

TESTEMUNHAS: 

1. Diógenes Elesbão da Silva 

2. João Estoesse Monteiro de Araújo 

MINIST~RIO DA INDOSTRIA E DO COM~RCIO 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO CO
M~RCIO 

Convênio MIC/ DNRC/N9 09/79 

ESPECIFICAÇÃO 

I - Material de Consumo 
11 - Outros Serviços de Terceiros 

Total 

Secretaria de Admlnletraçio 

Comissão de Licitação • 

VALOR - Cr$ 

100.000,00 
350.000,00 

450.000,00 

- TOMADA DE PREÇOS N9 17 /79-CL -

A V ISO 

A Comissão de Licitação do Governo do Território Fe
deral do Amapá, leva ao conhecimento de firmas interessa
das e regularmente cadastradas em seu registro de fornece
dores, devidamente atualizados. que às 10:00 horas do dia 
17 de agOsto de 1979, na sala de reuniões desta Comissão, 
no prédio da Secretaria de Administração, sito à Av. Cora de 
Carvalho n9 120, em Macapá- TFA, receberá propostas para 
fornecimento de materiais de construção, conforme relação 
anexa ao edital. 

O edital completo e demais esclarecimentos serão ob
tidos no endereço acima mencionado, nas horas normais de 
expediente. 

Macapá, 24 de julho de 1979 

LUIZ GONZAGA PEREIRA DE SOUZA 
- Presidente da Comissão -

- COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO AMAPA - CEA -

A V I SO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO, N9 001 /79-CEA 

A Comis Comissão Permanente de Licitação, 

institulda pela Portaria n9 04/ 76-CEA, de 12 de janeiro de 
1976, avisa aos interessados que, no dia 08 de agosto de 
1979, às 09:00 horas. na sala de reuniões da Diretoria Téc
nica, na sede da Empresa, localizada à Av. Pe. Júlio Maria 
Lombaerd , 1900, em Macapá- Território Federal do Amapá, 
receberá, abrirá e ju lgará as propostas para construção de 
um préd io contendo garagem, depósito e apartamento, no 
municfpio de Oiapoque e quatro residências, sendo duas no 
municlpio de Oiapoque, uma no municlpio de Calçoene e 
uma no municlpio de Amapá. 

O Edital, especif icações, e informações complemen
tares encontra-se a disposição dos interessados no ende
reço acima mencionado, no horário de 07:00 às 11 :30 e das 
13:30 às 17:00 horas, de segunda a sexta fei ra, na Diretoria 
Técnica desta Empresa. 

Macapá, 23 de julho de 1979 

DOL Y MENDES BOUCINHA 
- Diretor Administrativo, resp/ P/ Presidência -

CONSELHO TERRITORIAL DO AMAPA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O Presidente do Conselho Territorial do Amapá , de 
acordo com o artigo 26 do Decreto-Lei n9 411 /69 e artigo 15 
do Regimento Interno, convoca os Senhores Conselheiros 
para a Quinquagésima Oitava (58•) Reunião Ordinária a ser 
realizada nos seguintes locais: Secretaria Administrativa do 
Colegiado, Associação de Assistência Técnica e Extensão 
Rural e Secretaria de Segurança Pública, respectivamente, 
no perlodo de 25 a 27 do corrente exercfcio, com seu inicio 
previsto para às 1 0:00 horas, com a finalidade de: 

I - Abertura dos Trabalhos: 

a) Sessão (Solene) de Posse do Professor FRAN
CISCO CARLOS DONA TTI , na vaga deixada pelo Conse
lheiro NELSON JORGE MORAES MATTOS, representante 
direto do Ministro de Estado do Interior; 

b) Palavra livre - Informações; 

c) Leitu ra dos expedientes recebidos e expedidos; 

d) Leitura das Atas de Maio e Junho; 

e) Debate; e 

f) Estudo, apreciação e análise de Processos, Planos e 
Projetos oriundos da área Governamental. 

11 - Visita oficial à Associação de Assistência Técnica e 
Extensão Rural (ASTER), quando seu Secretário Executivo 
fará uma explanação sobre os Planos e Projetos prioritários 
do órgão para o exercfcio de 1979; 

111 - Visita oficial à Secretaria de Segurança Pública, 
quando será explanado para os membros do Conselho, o 
comportamento executivo do órgão na problemática polfti
co-social; 

IV- Apreciação dos resultados dessas reuniões exter
nas; e 

V - O que mais houver. 

Macapá, 13 de julho de 1979 

ALBERTO DA SILVA LIMA 
Presidente - CT A 

CONSELHO TERRITORIAL DO AMAPA 

AGENDA 

58• REUNIÃO ORDINÁRI A 05 SESSCES 

DIA 25.07.79 - QUARTA FEIRA 

I SESSÃO LOCAL: Sec. - CT A 
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1 O:OOh - Inicio da Sessão 

PAUTA: 

I - Abertura dos Trabalhos: 

a) Sessão (Solene) de posse do Professor Francisco 
Carlos Donatti , na vaga deixada pelo Conselheiro Nelson 
Jorge Moraes Mattos, representante direto do Ministério de 
Estado do Interior; 

b) Palavra livre - Informações ; 

c) Leitura dos expedientes recebidos e exped idos; 

d) Leitura das Atas de Maio e Junho; 

e) Debate; e 

f) Estudo, apreciação e análise de Processos, Planos e 
Projetos oriundos da área Governamental. 

12:00h - Encerramento da Sessão 

11 SESSÃO LOCAL: ASTER-AP 

15:00h - In icio da Sessão 

PAUTA: 

11 - Visita oficial a Associação de Assistência Técnica e 
Extensão Rural. quando seu Secretário Executivo fará uma ex
planação sobre os tópicos abaixo referentes ao segundo se
mestre de 1978 e primeiro semestre de 1979: 

1 - Projeto de Assistência a Pecuária: 

11 - Projeto Borracha: Seringais de Cultivo e Seringais 
Nativos; 

111 - Projeto de Pipericultura; 

IV - Assistência a pequenos agricultores: 

V- Capacitação de produtores e da mão de obra rural : 

VI - Crédito rural: 

VIl - Extensão rural ; 

VIII - Item à disposição do Senhor Secretário 

IX - Item à disposição do Senhor Secretário 

X - Item à disposição do Senhor Secretário 

18:00h - Encerramento da Sessão. 

DIA 26.07.79- QUINTA FEIRA 

111 SESSÃO LOCAL: SEGUP 

10:00h - lnfcio da Sessão 

PAUTA: 

11 - A atuação da SEGUP, na área social, especial
mente com a finalidade de prevenção ao crime e atendi
mento à população; 

111 - Estruturação da SEGUP em termos quantitativos 
para as suas altas finalidades da ordem e segurança no Ter
ritório: 

IV - EfetiVO e necessidades atuais da SEGUP; 

V - Preparação dos elementos da SEGUP nos diversos 
nlveis de atuação tendo em vista seus objetivos e necessida
des de pessoal; 

VI - lndices de criminalidade no Território e dados es
tatlsticos condicionantes da amplitude e das necessidades 
de atuação da SEGUP; 

VIl - Proporção, em termos demográficos, do policia
mento ostensivo em Macapá e nas diversas sedes munici
pais.: 

VIII - Item à disposição do Exmo. Sr. Secretário 

IX - Item à disposição do Exmo. Sr. Secretário 

X - Item à disposição do Exmo. Sr. Secretário 

12:00h - Encerramento da Sessão 

IV SESSÃO LOCAL: Sec. - CT A 

15:00h - Inicio da Sessão 

PAUTA: 

IV- Apreciação dos resultados dessas reuniões externas. 

18:00h - Encerramento da Sessão. 

DIA 27 .07.79- SEXTA FEIRA 

V SESSÃO LOCAL: Sec. - CT A 

10:00h - Inicio da Sessão 

PAUTA: 

V - Assuntos internos; 

VI - O que mais houver. 

Macapá, 13 de julho de 1979. 

MURILO DE ALMEIDA MOREIRA 
Secretário - CT A 

PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE MACAPA 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM O PRAZO DE 15 DIAS, NA 
FORMA ABAIXO: 

O Doutor BENJAMIM LISBOA RAYOL, MM. Juiz Tem
porário da Comarca de Macapá, Capital do Território Federal 
do Amapá, na forma da lei , etc ... 

FAZ SABER a todos os que o presente EDITAL com 
prazo de 15 dias virem, ou dele tiverem conhecimento, que 
neste Juizo corre seus trânsmites um processo em que é 
acusado: PEDRO APOLONIO DA SILVA e FRANCISCO AL
VES DA SILVA, como incurso no artQ 129 cc. art. 44 nQ 11, le
tras "a" e "d" do Código Penal Brasileiro , e art. 25 do mesmo 
diploma legal. E, como tenha o Oficial de Justiça deste Juizo 
certificado não o haver encontrado nesta Comarca, não 
sendo possfvel citá-lo pessoalmente, cita-o pelo presente a 
comparecer neste Juizo, no ediffcio do forum desta Co
marca, sito à Avenida Amazonas, nQ 26, esquina com a Rua 
Cel. Coriolano Jucá, nesta cidade, no dia 02.08.79 , às 10:00 
horas, a fim de ser interrogado, promover su~(defesa e ser 
notificado dos ulteriores termos do processo, ~e deverá 
comparecer, sob pena de revelia. Para conhecimento de to
dos é passado o presente Edital , cuja 2• via ficará afixada no 
lugar de costume. Dado e passado nesta cidade, aos deze
nove dias do mês de junho do ano de hum mil novecentos e 
setenta e nove. Eu, CONCEIÇÃO DE MARIA PACHECO 
BRITO, Escrivã, subscrevi. 

BENJAMIM LISBOA RA YOL 
- Juiz Temporário -


	

